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"BRASIL - DO CABURÁÍAO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

INDICAÇÃO N.° 	/2/2016 

Excelentíssimo Senhor 

EDILBERTO VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve requer que, amparado no Art. 140 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA 

SURITA SAENZ, Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

Que a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, realize o serviço Colocação de Faixa de pedestre na 

Av Capitão Julio Bezerra, no Bairro Aparecida. 

JUSTIFICATIVA 

Em visita ao bairro Aparecida, na Av Capitão Julio Bezerra em frente à igreja 
universal, atualmente conta com alto fluxo de veículos de passeio, e principalmente de 
pedestres, uma vez que vem dificultando e colocando em risco a travessia desses 
pedestres, correndo sérios riscos de sofrerem acidentes graves, uma vez que, a pista 
favorece a alta velocidade. 

Certo do atendimento, ficamos à espera das providências que serão tomadas. 

Gostaríamos que esta reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível. 

Plenário Estácio Pereira de Melio - Boa VistaJRR, 09 de agosto de 2016. 

RECEBIDÔ 
)RIA DE COMISSÕES 

Provdencdo Através do Ofício. 
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